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Projeto de Lei n® 011/2021, de 25 de Agosto de 2021.

" Denomina Clemilson Costa Azevedo,
o Prédio do Auditério do Fundo
Municipal de Saude, e dd outras
providéncias."

A Camara Municipal de Sao Valério, Estado do Tocantins, aprovou e eu, Prefeito, sanciono
a seguinte lei:

Art. 1°. Fica denominado de Clemilson Costa Azevedo “Miltinho” o prédio do auditério do Fundo
Municipal de Saude de Sé&o Valério - TO

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as disposi¢es em
contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Valério - TO, aos 25 dias do més de Agosto de 2021.

Prefeitg Municipal
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 011/2021.

Senhor Presidente da Camara Municipal,

Senhores Vereadores,

Considerando que o saudoso Clemilson Costa Azevedo, o popular Miltinho,
era figura publica amplamente conhecida neste municipio, seja pelo imenso carisma, seja pelos
préstimos servigos prestados a esta municipalidade por mais de um década, em especial,
conduzindo nossas ambuléncias e prestando o sociavel e indelével socorro aos municipes da
comunidade e regiéo.

Considerando ainda, que fora um dos pioneiros na prestagdo de servigos
publicos a comunidade S&o-Valeriense.

Considerando ainda, que apesar de sua passagem, possui lagos enraizados
para sempre com 0 municipio, que merecem serem lembrados dia ap6s dia.

Considerando ainda, que a legislagéo patria proibe nominar prédios publicos
com nome de pessoas vivas;

Colocamos a apreciagéo de Vossas Exceléncias, a nominagao ora sugerida,
afim de que essa Casa de Leis, acolha o pedido para apreciar esta matéria, na forma da lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Séo Valério - TO, 25 de Agosto de 2021.
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